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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Habitação de Belo Horizonte, Minas Gerais, 
realizada no dia treze de maio de 2010. 

Aos treze dias do mês de maio de dois mil e dez, às dezenove horas e quinze minutos, o Conselho 
Municipal de Habitação, reuniu-se no auditório da Cia Urbanizadora de Belo Horizonte, URBEL, para debater 
a pauta “Balanço do Recadastramento e Cadastramento de Entidades”. Os Conselheiros Cleusa Maria de 
Fátima Nascimento, representante da categoria Movimento Popular por Moradia, Maria Henriqueta Arantes 
Ferreira Alves, representante do SINDUSCON-MG, foram empossados nesta data. Do Segmento Poder 
Executivo, foram também empossados os Conselheiros Elmar da Silva Lacerda, Coordenador Municipal de 
Defesa Civil, Fernando Antônio Jannotti, da Superintendência de Desenvolvimento da Capital, SUDECAP, O 
Secretário Adjunto de Governo, Geraldo Antônio Lage Pessoa e o Secretário Municipal de Administração 
Regional Leste, Pier Giorgio Senesi Filho. O Presidente Murilo de Campos Valadares conduziu a reunião, que 
contou também com as presenças dos Conselheiros Carlos Henrique Cardoso Medeiros, Ênio Eduardo 
Pereira da Silva, Maria Cristina Fonseca de Magalhães, Geraldo Afonso Herzog, Leonardo Belo Couto, 
Márcia Junqueira Ribeiro Pereira, Rogério Siqueira, Elmar da Silva Lacerda (Executivo), Adriano Ventura
(Legislativo), Eliete de Oliveira Soares, Patrocínia Alves da Cruz Fulgêncio, Gislene Gonçalves dos Reis, 
Maria Lúcia da Silva, Mardelene Cezar Rodrigues de Jesus, Martim dos Santos, Alcides Pereira de Souza
(Movimento Popular), Cássio Ferreira Borges (Ensino Superior), Marília Palhares Machado (Profissionais 
Liberais). Após os procedimentos de abertura, o Conselheiro Ênio Eduardo Silva, Gerente do Orçamento
Participativo da Habitação, apresentou o resultado do recadastramento e cadastramento de entidades do 
Movimento Popular por Moradia para o Programa OPH 2009/2010. O Senhor Ênio explicou que coube a
Comissão Preparatória da 5ª Conferência Municipal de Habitação, reforçada com representações da 
Comforça da Habitação, discutir e estabelecer critérios e prazo para o cadastramento, a partir dos critérios 
aprovados para a versão anterior do Programa OPH, que foram divulgadas por meio do Edital de 
Convocação, publicado no Diário Oficial do Município, de trinta e um de outubro de dois mil e nove. A
Comissão reuniu-se por mais duas vezes, em virtude dos problemas que foram surgindo no decorrer do 
processo, que demandaram a prorrogação do prazo do cadastramento, dentre outras concessões, que 
submetiam ao CMH, tais como: 1- Para as entidades que deram entrada com o pedido de registro em 
cartório, foi permitido o cadastro ou recadastro, com o protocolo do pedido; 2- Ficou facultado o registro 
do CNPJ da Entidade, condicionada a aprovação do Conselho de Habitação, mediante justificativa a ser 
apresentada pela SMAHAB; 3- Não houve concessão de critério de cadastramento para os novos grupos. O 
Gerente afirmou que somente cinco, dos dezesseis núcleos cadastrados, se enquadraram e foram 
cadastrados: 1-Associação Pró-Moradia do Vale do Jatobá – ASPAMV, 2- Instituto de Promoção Social e 
Humana Darcy Ribeiro – IPSHDR, 3- Associação dos Moradores do Prédio do Extinto Banco de Leite, 4-
Associação Ministério Jericó, 5- Associação dos Sem Casa Caminhos para o Futuro – ASCAFUR.
Considerando estes cinco novos núcleos, foram inscritas cento e setenta e uma entidades (171), sendo que 
oitenta e três estão com situação regular (83), e oitenta e oito entidades encontram-se com algum tipo de 
pendência, ou seja, vinte e seis (26) núcleos não possuem CNPJ, vinte e quatro (24) não registraram suas 
atas, trinta (30) deles não têm CNPJ e ata registrada, e oito (8) estão com outro tipo de pendência. O total 
geral apresentado foi de oitenta e oito entidades, sendo cinco (5) núcleos cadastrados e oitenta e três (83) 
recadastrados. Segundo o Conselheiro Ênio, a Comissão flexibilizou o CNPJ em função da alegação dos 
coordenadores das entidades, de que os novos procedimentos adotados pela Receita Federal demandavam 
mais recurso financeiro, além de acarretar, após sua regularização, a cobrança de taxas municipais de 
fiscalização e funcionamento. O Conselheiro Ênio colocou a possibilidade de prorrogação do prazo de 
recadastramento até o mês de setembro, justificando que algumas lideranças demonstravam dificuldades 
para se organizarem. Disse ainda, que a Gerência de OPH se propunha a assessorar esses grupos,
objetivando dirimir os problemas, caso a caso. A Conselheira Eliete Oliveira foi favorável a dilatação de 
prazo, mas colocou que esta decisão dependia de definições quanto a realização do Fórum do OPH. 
Solicitou que o Executivo se posicionasse concretamente. A Conselheira Gislene Gonçalves dos Reis pediu a 
revogação do Edital ou supressão do item cinco, que proíbe cobrança de taxas de filiação e limita o valor 
mensal de contribuição de nucleados a cinco reais. Observou que a medida era inconstitucional. Afirmou 
que a Prefeitura agindo desta forma, feria a autonomia do movimento. Destacou o alto custo para
contratação de um contador e advogado que a regularização cartorial demandava. Porém, defendeu a 
manutenção dos demais critérios. Argumentou que o estatuto registrado, ata e CNPJ, são critérios exigidos 
por Lei Federal para formação de entidades, que implicam na sua manutenção na esfera municipal. O 
Conselheiro Pier Giórgio, advogado, esclareceu que entendia que o Conselho não poderia limitar ou fixar
valor de contribuição. Como opção, sugeriu estabelecer uma contribuição variável, de acordo com o 
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número de integrantes de cada núcleo, estabelecendo faixas, pois segundo o Conselheiro, ainda que você 
não possa fixar, poderia escalonar de acordo com o número de integrantes do grupo. Disse da possibilidade 
dos integrantes assinarem um documento, com base na Lei Federal n.º 1.060 de 1950, que estabelece 
normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, respaldado também na Constituição da 
República, declarando ao cartório que não possuem condições de pagar custas e emolumentos de qualquer 
natureza, em prejuízo do sustento próprio e do sustento da família. Alguns integrantes da Comissão 
relataram que foi necessário incluir no Edital a limitação de cobrança, em função das denúncias de 
procedimento irregular de algumas lideranças, que passaram a cobrar para fazerem a inscrição de qualquer 
interessado, no Programa Federal Minha Casa, Minha Vida, MCMV. A liderança Almezinda Moreno de Moura
e a Conselheira Cleusa defenderam a flexibilização do CNPJ, alegando que para qualquer modificação no 
cadastro era exigido IPTU, índice cadastral, e a maioria dos domicílios de vilas e favelas não possuíam. 
Esclareceram que regularização implicava em cobrança de tributos municipais por parte da Secretaria de 
Arrecadação, inclusive retroativa, e contratação de contador, uma vez que era exigido o registro no 
Conselho Regional dos Contadores, em alguns requerimentos. A Conselheira Maria Henriqueta Arantes
sugeriu que o Conselho, por meio de resolução, considerando que a Política Municipal de Habitação, PMH, 
acatasse como participantes os núcleos de habitação que tivessem registro regular junto ao cartório de 
registro de pessoa jurídica e Receita Federal, solicitasse o título de utilidade pública para todos os núcleos 
de habitação integrantes da PMH e que a SMAHAB elaborasse cartilha de orientação, contendo os 
procedimentos necessários para o perfeito funcionamento dos núcleos. Partindo da sugestão da 
Conselheira Eliete, que constasse das atas de eleição dos dirigentes das entidades a contribuição devida
por seus associados, deliberada por quórum qualificado de 3/5 de seus membros. O Conselheiro Martim 
dos Santos afirmou que cabia à assembléia geral definir o percentual de cada núcleo, enquanto entidade 
associativa, conforme estabelecia o Código Civil. Informou que o município não tem poder para emitir uma 
ordem de renúncia de receita da União. Nesse caso, a remissão é concedida por meio de Lei Federal. Falou 
da importância de formalização e autonomia das entidades. Fez, em seguida, questionamentos com relação 
ao CadÚnico, colocados também pelo Conselheiro Alcides Pereira. Ficou encaminhado que o Presidente 
Murilo agendaria uma reunião com o Prefeito, juntamente com a área financeira, para discutir o Programa
OPH, questão central de todo o debate, que reflete nas definições de prazo para o cadastramento. 
Informaria o resultado na próxima reunião do CMH. Será também matéria de pauta, o Balanço do 
Cadastramento Único do Governo Federal, CadÚnico, a ser apresentado pela empresa contratada para sua 
realização. As definições com relação às alterações no Edital de Cadastramento e Recadastramento, ou 
seja, avaliar a supressão do item cinco, que trata da cobrança, a possibilidade da obtenção de título de 
utilidade pública para as entidades e a flexibilização do CNPJ, ficaram a cargo da Câmara Técnica de 
Controle e Avaliação, instituída ao final da reunião. A composição estabelecida para a Câmara Técnica 
passa a vigorar a partir desta data, 13 de maio de 2010, até o encerramento do mandato da atual
formação do Conselho. São integrantes: Conselheiro Carlos Henrique Cardoso Medeiros, representante do 
Poder Executivo Municipal, na Coordenação; quatro membros titulares do Conselho escolhidos entre seus 
pares: Gislene Gonçalves dos Reis, representando o Segmento Popular, Cássio Ferreira Borges, 
representando o Segmento Entidades de ensino Superior, Maria Henriqueta Arantes Ferreira Alves, do 
Segmento Empresarial e Marília Palhares Machado, do Segmento Entidades de Profissionais Liberais. Como 
colaboradores foram indicados os Conselheiros Adriano Ventura e Cleusa Maria de Fátima Nascimento. Em 
caso de impedimento do titular, serão convocados os respectivos suplentes. A sessão foi encerrada às vinte 
e uma horas. Eu, Cláudia Azevedo Fernandes Bastos, secretariei e assino a presente ata.  
 

Cláudia Azevedo Fernandes Bastos 
Secretária do CMH-BH 

 
 


